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ESTADO DE SERGIPE
PRE,FEITURA Tv,IUN]C.IP;\I- DIl SÀO F:RANCISCO

coliTRÂT( ) -1i". 88 I 2(123

Tenno de C'ontrato d* Locação i1e

hnóvel. que enlle i i ce Iel:rattt Íl

Prefeitura Municipal de S§o
Francisco e Íl Sr' N'I*ria José

Cavalcante da Silr l" rel'erenle a

dispensa n" 22,2023. n;r iirnra ahaixc:

Pelo presente instrumentc!. a Prel'eitura tvlunicipal de Sào Francisco. pessoáI.lur'íCicr rlc direito
público,iuscritanoCNPJsobon". 13,118.435i0001-ST,comsedettaPraça!i:LrttusSoLrt'i*lto*
n" 246 - Centro, São F'r:ancisco, neste ato representado pela Prefeita \tunicipi'rl" Altra rios
Santos Nascimento. brasileira, casada, portadora do CPF n'.292.978.21-5-3,1.* R{.-i: 710.184
SSP/SE, residente e dorniciliada no endereço Praça Jesuino Nascirnenlo. l,l (r. ('entro. Slic
Francisco/SE, doravante denominado Locatírrio. e a SÉ Maria.Iosé Cavalcantr da Sihrr.
brasilcira. Casada" portaclora do CPF: 263.4?6.345-72 c RCi: 683857 SSI',1;E.:'i:sidcntc c

dorniciliado na Rua Antônio C'aldas. n" 41. Ílairro Centro, São Í:'ranciscr'SF.^ d(rravzrtie
denominaclo Locador, em Íàce do iuteresse públic,o devidamente cleruonst.i'a(t(1 .jrint() il()
Processo de Dispensan" 2212023. respeitadas as clisposições legais vígenles. l l.ei §.245191. a

Lci no 8.666193 e suas alteraçõcs, celchram o prescntc contrattl. mcdianl,: as cláusulas c,

condições a seguir:

C'LÁT]SULA PRI}TEIRA _ DO OBJETO
1.1 - O presente colltrato tern por objeto Locação de 0l (urn) inróvel. lcu.riiza.!: rra Rua

lir:rnílio Santana Nascinrento. n" 193, lSairro Clentro, Sâo Fr:anoiscolSL:. p'i:ra rten<icr :rs
necessidades cle acontodaçào do Setor cla Defesa C.ivil, nos tenrios c r.:()r1l()rjno ilesr:riçrics
constantes no Processo Interno.iá r:eferido, o clual é parte integrante cleste . inrir:penrie ntenlcnrc
de qualquer transcriçào por scr de conhecimento clas partes.

ULA SEGT}ND.\ *
2.1 - O prazo de vigência da locação scrá de t2 (doze) mesesr contando cla assinatura do
contratoo potlendcl ser prorroqacio por iguais e sucessiros períodos, hav'err,l,-. intcresse rlas
partus. até o limite de 60 rneses, sc presentes os rcquisitos lcgais.

CLÂLISULÂ TERCEIRÀ _ DO PREÇO
3.1 - O preço global cla contrataçào e de R$ 4.800,00 (quatro mil, oifocentrls reais), sendo
pâgo em parcelas mensais de R$ 400,00 (quatrocentos reais). conibnrc I ,r,:rlo ,le Vistori:r
I'écrrica em ar"lexo, que é parte intesrante destel

3.2 * Não haverá reajuste. no período de vigêneia eclntratual. do r.,alor nrenci,- r,r<l{) nt) iteu'r .l I

destc tcr:no.
*§1"....() pagamento clas parcelas será realizado na primeira quinzena do ttrêr';lLr*çeqiiente ao
período considerado da krcação. niecliante â àpresentação de recibo pelo l"ocii,:llr.
§2" - Em casr: de prorrogação do presertte r,íuculo contratual. o verlor Íjrir,.i,r ilo cilput deslil
Clláusula sofieráatualização monetiiria. c't-un Lrase no índice acumulado do Iül'rrl dir FundaÇãu

Getirlio Vargas, ou outro índice Ie sal r11rc vicr a 5ubstituí-lo. . À . z

)t"r,^ m^,?, ffi*,*,,,1 :

í'.À,:P.,/"r l-t.l18.1.15100t11-ll7 ' §ão Fru*cisto SE.
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§3. - As despesas decorrentes do pl'esentc contrato scrão lançadas por coitlà. cir,' Locatiitio
estando sob as seguintes dotaçcies:

Uf):2077- Secretaria cle Agricultuta e N4eio Ambiente
Ação: 2t)46 - Manutcnção da Sccretaria dc Agricultura e I\'lcio Anrbiclrtc
Cll. Econômica: 3390.36.00.00 *- Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Fisic,r
Fonte cle Recursos: 15000000 .-- 'l'esouro

CL,TIiSULA QU.,\.RTA _ DA FINÂLID.,{D§
4. t - O imóvel locado destina-se exclusivamerlte para tlns dc ahrigar a Dcfusa í.ivil. citaclo nll

cláusula prinreira, seudo vedacla a *rudirnça da destinaçào. a sublocaçào oLt ir rrtrprástimo clo

inróvel locirclo sem previa auterrizaçào.

Ei.ÁU§ULAAUINIÂ DO EST4,DQ DE TQN§EBVAÇAO
5.l - 0 LOCATARIO declara neste tcrmo. ter rcccbido o objeto desta locr;Ç.i,,r. crn 1:rcrfuilo
cstado clc conscrvação e obriga-se a conscrvá-lo até o prazo de entrcga, i:orrti:r,rtc iripccific.l â

cláusr.rla sétima deste termo:

5.2 - O imóvel locado encontra-se ern boas condições de c'onservação. serrdo,r,.1e<1r:ado âLr lrso
prctenctido, coni'<rrme laudo de avaliação d<l inróvcl.

5.3 - I-i parte irrtegrante deste contratü ii vistoria realizada conjuntanrente ,ii)rx ,:r lauilo r1e

avaliação, derrendo scr o irnóvcl rcstituído. pelo Locatário. quando ílndrr l, locaçào. iras
ntesmas condiçôes, zelando pelo bonr uso do nreslno na vigência clo contlirlo.

CLÁTIST}[,A SEX'[ A * DA ITI.:SCISÃO
6. 1 - A rescisão do contrato porle se «lá por qualquer das paúes. antes do seu i.-'ilnino, dever:do
o intetessado, no pl?zo de 30 ltrinta) dias" avisar, para e{bito de desocupaçào clo irnóvel. ou
por decisão judicial;

6.2 - Constitui motivo de rescisão do prcsentc contratr:. a Íalta injustificada <-ir palialncntü cii)
principal e acessório, clesapropriaçào ou incênclio que itrrpeça o rc'gular u-".o. abandorro ricr

imóvel por parte do Locatário.

§1'- A Administraçãcl I\'lunicipal, pot interesse púrblico, poderá a clualquer t*rnpo rescindii'r:
Contrato ora lirmado. hastaudo apenâs un1â nôliticação prévia de 30 (rrinta) dias, sern
qualquer indenização por tlespesas emelgelltes ou lucros cessantes aL') Locitdcr'
§2o - No citso de rescisáo do contrato pelos motivos elencack)s no parii,,ir'.rÍb iurteríor o
Locatário Íica responsável, tào souren{c. pelo pâgamento do tempo rle locaçi,r at(r o tór'urino
do prazo da notificaçâo.

§3'. - Caso a rescisiro seja iudicial. o Locatário sonrente restituirá o inróvcl ::pós decisào cl«r

Juizo competente, transitada ern.julgado.

CL,iUSULA SETIN,IÂ * DO TER§TTI{O NO CONTRA'I'O
7.1 - Finda a locação, o Locatário cleve conrpror.,ar de Íirrnra ctocunrental^ o r;*nrprirlento rlc

s ile a <leri ,.'iill1() rezllizí:t' (ls

n" 216 - {'cúm - ('ÍlP-: l-t !;0

todas as ok

Praça S*nÍos
í'..\: P..L : 1.1. I I 8..1.1 5,1)l j I), -I 7 - Sín {' ra nc i * a .>^ E "
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reparos necsssários, de rnodo clue possa devolvcr o intórrel no estadr-r quc recehcu, cessancltt il
fluência de alugueis, na eletiva enh'ega clo irnóvel.

ctÁusutl olTavl - nas nuspuses c()u Ácu,q" r,xERr;r.er u thll'o§Te§
8.1 - As dcspçsns oriunclas clo consunt> dc água c encrgia. a partir da clata do irricio cla locar,âo

correrão por conta do locatário. sendo que este uão se respr:nsabiliza por cvcttiriris lrettdôncias
ou débitos anteriores à locaç:ào.

§Unico - O pagamento das despesas ceirn inrpostos eiou taxas (lP'fLl. {ontribuiç:io rle
Melhoda, etc.), irrcidentes n() imóvel locirilo, {icarào sob a responsalrilidade tJii I.r:crtário.

CLAUSUL,.\ NONÂ _ I}O IIORO
9.1 - Fica eleih Foro da Comarca de Cedro de São JoãolSE. por fbrça rla di:irosicão clc.r Art.
55. § 2', da Lei nu. 8.666i93 e suas alteraçties, para dirimir questries oriunti;rs ria presente
Contratei.

h) assitn, por estarem .iustas e de pleno i.icordo. as partes tinnanr o presentc conti'âtü enr 0-i
ítrês) vias de igual teor e Íbnna. na presrnça .las testemunhas clue este tuurhórri as';iniun pllir
urn só fim legal.

São FranciscolSE 03 de.Iulh<l de 2t)23

Atb nto
P:"eíeita §{unicipal

l,ocatário

02s

á)"rr^ âgi Ca

'f,

Nlaria José Cavalcânte da Silva
CPF: 2ó3.462.345-72

l,ocador

End.: Praça Ssnlos Srhriaho- n" 2-íó -.(c»lwi - CÍiP,: 19.915-llílÍl * fr'ana/l:'çt: (07ri .l.lbr-.1 ;.i0
(:§P"/"' l'''t l$'r'tSitN)Üt'8i * São Frailrisio SE'
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